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fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernando_prestes

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
 

Segunda-feira, 01 de fevereiro de 2021 Página 1 de 10Ano VIII | Edição nº 326

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal	 4
Outros atos	 4



Município de Fernando Prestes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
            MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES 

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013
										                   

www.fernandoprestes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/fernando_prestes

Segunda-feira, 01 de fevereiro de 2021 Página 2 de 10Ano VIII | Edição nº 326

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.008 DE 29 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a retomada das aulas 
nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Fernando 
Prestes, Estado de São Paulo

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito do Município de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XXII, do artigo 66, da 
Lei Orgânica do Município, e

Considerando as disposições contidas no artigo 205 
e seguintes da Constituição Federal, especificamente 
sobre a obrigatoriedade da oferta da Educação Básica, 
de forma a garantir a qualidade do ensino.

Considerando as disposições contidas na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, especialmente 
o artigo 11 que trata das incumbências do Município 
quanto à organização do seu sistema de ensino.

Considerando o Parecer CNE/CP nº 11/2020, 
homologado parcialmente, com publicação no Diário 
Oficial da União em 03 de agosto de 2020, que trata de 
orientações educacionais para a realização de aulas e 
atividades pedagógicas presenciais e não presenciais no 
contexto da pandemia.

Considerando a RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, de 10 
de dezembro de 2020 que institui Diretrizes Nacionais 
orientadoras para a implementação dos dispositivos da 
Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas 
pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, 
públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante 
o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Considerando o Decreto Estadual n° 65.384 de 17 
de dezembro de 2020, que dispõe sobre a retomada das 
aulas e atividades presenciais no contexto da pandemia 

de COVID-19, e institui o Sistema de Informação e 
Monitoramento da Educação para COVID-19 e dá 
providências correlatas;

Considerando o Decreto Estadual n° 65.994 de 28 de 
maio de 2020, que dispõe sobre a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 
2020, e institui o Plano São Paulo e dá providências 
complementares.

Considerando os Decretos Municipais 2.916/2020, 
2.917/2020 e 2.918/2020, dispõem sobre Medidas 
Temporárias de Prevenção ao Contágio e o Enfrentamento 
da Propagação Decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19), do Regime de Trabalho em todos os Setores 
da Administração Pública do Município;

DECRETA:

Art. 1º - A retomada das aulas das unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino, observará as disposições 
deste decreto, e, no que couberem, as diretrizes do 
Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994 de 
28 de maio de 2020, bem como ao Plano de Retorno às 
aulas presenciais ou remotas, elaborado pela Comissão 
Intersetorial do Município.

§ 1º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação 
suplementar o Plano de Retorno, bem como organizar o 
funcionamento das escolas e das atividades docentes e 
discentes, com orientações especificas.

Art. 2º - O retorno gradual das aulas presenciais, 
que permanecerão suspensas, nas unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino ocorrerá somente após a 
indicação no Plano de Retorno elaborado pela Comissão 
Intersetorial do Município, bem como de acordo 
com os parâmetros de classificação epidemiológica 
constantemente atualizados no âmbito do Plano São 
Paulo, instituído no Decreto 64.994/2020.

§ 1º - Serão retomadas no início do ano letivo, até 
nova definição, observadas a situação epidemiológica 
e as condições sanitárias de prevenção, somente, as 
aulas remotas nas escolas da Rede Municipal de Ensino, 
observadas as disposições contidas no calendário escolar 
e no Plano de Retorno,

Art. 3º - As unidades escolares dos demais Sistemas 
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de Ensino retomarão o atendimento aos alunos de acordo 
com normativas instituídas nos seus respectivos Planos 
de Retorno.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando- se as disposições em contrário.

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos 
termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH

Chefe do Setor Pessoal
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